
EMENDA Nº 1 - CAE 

Dê-se à ementa do PLC nº 17, de 2010, a seguinte redação: 

“Proíbe a fabricação, importação, 

comercialização, distribuição e propaganda de 

produtos nacionais e importados, de qualquer 

natureza, bem como embalagens, destinados ao 

público infanto-juvenil, reproduzindo a forma de 

cigarros e similares.” 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2011. 
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